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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITANTES 
 

Departamento/Setor/Assessoria requisitante: Departamento de Tecnologia da Informação 

Servidor responsável pela elaboração do ETP: Fabiano Corrêa da Silveira 

Cargo do servidor responsável pela elaboração do ETP: Analista de Sistemas 

Coordenação/Assessoria requisitante: Coordenação de Tecnologia da Informação 

Servidor responsável pela Coordenação/Assessoria: André Luis Traesel 

Diretoria do requisitante: Diretoria de Relacionamento com o Cliente 

Diretor da área: Silvio Paulo Klein 

 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 
Hoje a COMUSA trabalha com o sistema de gestão SISAN, que foi implantado à época 

do início de suas operações, em meados do ano de 1998, desenvolvido em uma linguagem 
cliente-servidor promissora na época – o Magic – pela empresa RJM Informática, a partir de 
telas do antigo sistema utilizado pela concessionária anterior do município de Novo 
Hamburgo, a CORSAN.  

Desde então o sistema SISAN teve diversos programas e módulos desenvolvidos e 
adicionados ao seu conjunto ao passar dos anos, além de correções e manutenções diversas. 
No entanto, sempre se manteve preso à plataforma Magic original cliente-servidor, 
impossibilitando operação via web e dificultando a utilização de serviços por meio da internet. 
A solução, em alguns casos, como para conexão com o aplicativo para leitura e impressão 
simultânea das faturas, tem sido a implementação de programas em linguagens mais atuais 
para a plataforma web, como C# e Java. Isto implica desenvolvimento de programas em 
diferentes plataformas de execução, o que dificulta tanto a manutenção quanto o 
gerenciamento destas funcionalidades. Outra possível solução seria portar todo o sistema, 
mas a empresa RJM não possui corpo técnico adequado para desenvolver e migrar o sistema 
para uma nova plataforma, ficando presa à ultrapassada linguagem Magic. 

Enquanto sistemas antiquados em plataforma cliente-servidor podem representar 
obstáculos significativos, os avanços tecnológicos e a migração para soluções web oferecem 
benefícios substanciais. Um sistema baseado na web proporciona flexibilidade, permitindo 
acesso remoto e colaboração em tempo real, essenciais para a gestão eficiente de operações 
descentralizadas e equipes remotas. Por exemplo, não haveria necessidade do usuário estar 
autenticado em uma rede interna da COMUSA para ter acesso a um sistema web. Além disso, 
a escalabilidade e a facilidade de atualizações contínuas inerentes às plataformas web 
garantem que a empresa esteja sempre alinhada com as demandas em evolução do setor de 
saneamento. A transição para tecnologias mais atuais não apenas otimiza a eficiência 
operacional, mas também fortalece a capacidade de adaptação da organização, capacitando-
a a enfrentar os desafios futuros de maneira mais ágil e eficaz. 

Dessa maneira, torna-se imperativo que a COMUSA adote, o quanto antes, um sistema 
estruturante de gestão de saneamento que utilize tecnologias mais recentes, contendo mais 
módulos e funcionalidades para atender às necessidades de gestão da atualidade. Aplicativos 
como execução de ordens de serviço através de aplicativo para celular ou de módulos 
gerenciais que utilizem Business Intelligence e dashboards, por exemplo, irão contribuir muito 
para eficiência dos processos e da tomada de decisão na autarquia. 

Pode-se definir um sistema informatizado de gestão empresarial como um sistema 
computacional que interliga os diversos departamentos de uma empresa, armazenando todos 
os dados e processos das informações do negócio, possibilitando a automação das tarefas 
de uma organização em uma única plataforma, a fim de promover eficiência, consistência e 
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colaboração entre as diferentes áreas como um todo. 

Adaptando a definição anterior para a área de saneamento, pode-se dizer que um 
Sistema Integrado de Gestão de Saneamento é um sistema informatizado de gestão que 
interliga os diversos departamentos da organização, como leitura, faturamento, cobrança, 
atendimento ao cliente, execução de serviços, laboratório, informações gerenciais entre 
outros, com o objetivo de abranger e gerenciar, a partir de uma abordagem unificada, as 
diferentes funções e processos envolvidos no tratamento de água e esgoto, promovendo 
eficácia operacional, conformidade regulatória e sustentabilidade. 

Nos dias atuais, é virtualmente impossível para uma autarquia de saneamento operar 
de maneira eficiente e sustentável sem a adoção de um Sistema Integrado de Gestão de 
Saneamento, devido à grande gama e complexidade das operações que envolvem desde o 
controle e tratamento de água e esgoto até o contato com o usuário final. 

Sendo assim, a utilização de um sistema integrado de gestão eficaz na área é 
fundamental para atender às demandas crescentes por serviços de saneamento de forma 
eficiente e responsável. Em um campo onde a sustentabilidade, eficiência dos processos e 
responsabilidade social são imperativos, um sistema de gestão se torna um alicerce essencial 
para garantir a continuidade operacional, o cumprimento de normas e a entrega de serviços 
de saneamento seguros e de alta qualidade. 

Os serviços, apesar de parte estarem inseridos nas atribuições dos cargos dos 
servidores da COMUSA, não podem ser realizados por servidores da Autarquia, pois a 
COMUSA não dispõe de pessoal suficiente para o desenvolvimento ou manutenção de um 
sistema de gestão. Um sistema desse porte possui dezenas de módulos, centenas de 
programas e milhões de linhas de código, além da utilização de diferentes tecnologias na sua 
construção. Torna-se inviável para a COMUSA manter um time suficientemente grande para 
abraçar esta tarefa, visto que o seu negócio fim é o saneamento e não o de desenvolvimento 
de software, e nem se amoldam às outras vedações trazidas pelo artigo 48 da Lei Federal n.º 
14.133/21.  

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Os requisitos necessários ao atendimento da necessidade são os descritos abaixo. 

 

3.1. Quais são os padrões mínimos de qualidade relativos ao objeto? 
 

O sistema deverá apresentar, no mínimo, as seguintes características: 

- ter sido desenvolvido para operação em plataforma web; 

- acesso e operação deverão ser através de navegadores web e deverão ser realizados 
sem a necessidade de instalação de qualquer plug-in ou software adicional (com exceção dos 
aplicativos para dispositivos móveis, BI e SIG); 

- possuir interface gráfica padrão Windows; 

- utilização de banco de dados relacional; 

- composto, no mínimo, pelo módulos de Gestão de Clientes e Cadastro de Imóveis, 
Controle de Atendimentos, Gestão de Hidrômetros, Gestão de Medição e Leitura, Gestão de 
Faturamento e Arrecadação, Gestão de Cobrança, Contabilidade (integração), Laboratório, 
Gestão de Serviços, Geoprocessamento (SIG), Módulo Gerencial, Relatórios e Business 
Intelligence (BI), aplicativo para dispositivos móveis de autoatendimento, aplicativo para 
dispositivos móveis de leitura, faturamento e impressão simultânea e aplicativo para 
dispositivos móveis de gestão de ordens de serviço; 
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- todos os módulos devem estar no mesmo ambiente tecnológico e plataforma de 
operação (com exceção dos aplicativos para dispositivos móveis, BI e SIG); 

- sem limitação de licença de uso de usuários; 

- todos os módulos deverão utilizar uma única base de dados com as mesmas 
características tecnológicas (com exceção dos aplicativos para dispositivos móveis, BI e SIG); 

- deverá operar através de transações atômicas e indivisíveis que devem ser executadas 
e gravadas após sua conclusão ou restauradas à situação anterior quando canceladas; 

- deverá possuir interface para configuração de usuários e permissões de acesso ao 
sistema de forma unificada para todos os módulos (com exceção dos aplicativos para 
dispositivos móveis, BI e SIG); 

- todas as informações relativas à autenticação e saída, tarefas executadas e dados 
alterados deverão ser registradas no sistema; 

- deverá proporcionar a operação de, no mínimo, 70.000 (setenta mil) ligações ativas de 
água e esgoto e no mínimo 50.000 (cinquenta mil) ligações apenas de esgoto. 

Por fim, o sistema deve ser composto por todos os requisitos e funcionalidades descritos 
no termo de referência e entrar em operação e em pleno funcionamento em até, no máximo, 
6 meses a partir da assinatura do contrato. 

Além das características gerais do sistema, o objeto ainda contempla os seguintes 
serviços: 

- migração e conversão dos dados, implantação, instalação, parametrização e 
customização do sistema; 

- integração com outros sistemas existentes na COMUSA; 

- manutenção técnica corretiva, manutenção evolutiva, atualizações legais (legislação 
federal, estadual e municipal); 

- suporte técnico ao sistema contratado; 

- capacitação dos usuários operadores e administradores do sistema e transferência do 
conhecimento tecnológico à equipe técnica; 

- acompanhamento técnico especializado presencial no início da utilização de no mínimo 
2 semanas. 

Ainda, na fase de julgamento das propostas, será exigida da empresa licitante 
provisoriamente vencedora a prova de conceito do software ofertado, a fim de avaliar se 
solução proposta é capaz de executar os serviços especificados no edital, e se realmente 
dispõe dos requisitos mínimos obrigatórios, a serem definidos objetivamente no termo de 
referência. 

Justifica-se a exigência da prova de conceito para assegurar que o sistema possui 
funcionalidades suficientes para entrar em operação no prazo estipulado, além de avaliar a 
maturidade da solução, reduzindo riscos de implantação e assegurando a qualidade do 
sistema a ser contratado.  

 

3.2. A solução deverá ser disponibilizada sem interrupções, implicando em uma 
possível contratação ou fornecimento continuado? 

 

O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita de forma constante ao longo do tempo, desde a 
implantação até a manutenção e evolução do sistema de gestão de saneamento, a fim de 
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garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando a estabilidade e a segurança na prestação dos 
serviços, a possibilidade de planejamento orçamentário mais eficiente por parte da 
administração pública e a continuidade das atividades sem interrupções súbitas devido à 
necessidade contínua de gestão de um sistema de saneamento. 

 

3.3. Por quanto tempo a solução deverá ficar disponível à COMUSA (informação que 
influenciará a duração do contrato)? 

 

Por se tratar de sistema estruturante, o prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) 
ano, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável por até 15 (quinze) anos, na 
forma do artigo 114 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

3.4. Garantia da execução do Contrato 
 

Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, de 3% (três por cento) do valor inicial do Contrato, para garantir o 
pagamento de possíveis prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato ou de 
prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato, além de multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA. 

O prazo total da garantia deverá exceder ao prazo contratado para execução do objeto 
em pelo menos 06 (seis) meses. 

 

3.5. Garantia Contratual 
 

Em consulta ao site LicitaCon, à Concorrência n.º 02/2022 do Departamento Municipal 
de Água e Esgotos do Município de Porto Alegre/RS - DMAE, ao Pregão Eletrônico nº 02/2022 
do Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas/RS – SANEP, do Pregão nº 11/2023 da 
Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro/RS, constatei que a praxe de mercado exige 12 
(doze) meses de garantia, cabendo a adoção da redação abaixo: 

 

GARANTIA CONTRATUAL 
 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, consoante 
dispõe a Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo do serviço/produto pela COMUSA, durante o qual 
subsistirá sua responsabilidade: 

a) Pela solidez, segurança e qualidade do objeto contratado, assim em razão dos 
serviços prestados; 

b) Pelos danos pessoais e materiais causados à COMUSA e aos seus servidores, bem 
assim a terceiros em geral, por empregados ou prepostos da CONTRATADA, decorrentes 
dos produtos utilizados e serviços prestados; 

c) Pelo pagamento de todas as quantias devidas e/ou decorrentes de mão de obra, 
materiais, tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
deslocamentos, transporte e descarga, alimentação, instalações, equipamentos, seguros, 
licenças, dentre outros, pertinentes à execução do objeto contratado, à sua substituição e a 
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reparação do mesmo; 

d) Pelos defeitos e imperfeições verificados nos serviços/produtos fornecidos, total 
e/ou parcialmente, não relacionados com a segurança e solidez do objeto contratado; 

e) Pelos danos causados por fato do serviço/produto ou vício oculto, a contar da 
verificação do dano. 

A garantia implica em imediata substituição do produto/serviço que não atender às 
especificações exigidas, sem qualquer ônus para a COMUSA, bem assim imediato 
ressarcimento de todo e qualquer dano causado à COMUSA e/ou aos seus servidores. 

O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeições e/ou substituições, 
será definido pela Equipe Técnica da COMUSA, considerando a gravidade, complexidade e 
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no Contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS 
 

Identificou-se as seguintes soluções disponíveis no mercado, a serem descritas no item 
5 da justificativa da escolha:  

1) Continuidade com o sistema atual SISAN; 
2) Desenvolvimento próprio; 
3) Desenvolvimento externo; 
4) Compra de licenças de um sistema pronto; 
5) Locação de um sistema pronto. 
 

Nesse sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços, 
conforme documentos anexos ao presente ETP:  

• Consenso Soluções em Tecnologia da Informação LTDA – ME, CNPJ 
19.216.165/0001-23, telefone (81) 99877-0087, e-mail 
comercial@consensotec.com.br, porte demais, fonte: site da empresa 
https://www.consensotec.com.br, Facebook da empresa 
https://www.facebook.com/consensotec, , site consulta CNPJ 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp. 

• EOS Organização e Sistemas LTDA, CNPJ 02.188.419/0001-44, telefone (67) 3321-
2898, e-mail contatoms@eosconsultores.com.br, porte demais, fonte: site da 
empresa https://www.eosconsultores.com.br, site consulta CNPJ. 

• Interativa Soluções em Informática LTDA, CNPJ 04.192.385/0001-97, telefone (48) 
3879-5614 , e-mail interativa@intercom.com.br, porte EPP, fonte: site da empresa 
https://intercom.com.br, site consulta CNPJ.  

• J-Tech Soluções em Informática LTDA, CNPJ 05.766.304/0001-88, telefone (48) 
3381-0900, e-mail ted@jtech.com.br, porte demais, fonte: site da empresa 
https://www.jtech.com.br, Facebook da empresa 
https://www.facebook.com/jtechsistemas, site consulta CNPJ. 

• LOGPRO Serviços Administrativos para Terceiros LTDA; CNPJ 17.211.866/0001-44, 
telefone (48) 3658-8086, e-mail comercial@logpro.com.br, porte ME, fonte: site da 
empresa http://www.logpro.com.br/, Facebook da empresa 
https://www.facebook.com/logpro.saneamento, site consulta CNPJ. 

• RAS - Soluções em Tecnologia da Informação Ltda, CNPJ 20.764.514/0001-20, 

mailto:comercial@consensotec.com.br
https://www.consensotec.com.br/
https://www.facebook.com/consensotec
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
mailto:contatoms@eosconsultores.com.br
https://www.eosconsultores.com.br/
mailto:interativa@intercom.com.br
https://intercom.com.br/
mailto:ted@jtech.com.br
https://www.jtech.com.br/
https://www.facebook.com/jtechsistemas
mailto:comercial@logpro.com.br
http://www.logpro.com.br/
https://www.facebook.com/logpro.saneamento/
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telefone: (81) 3314-7390, e-mail suporte@gruporas.com.br, porte demais, fonte: 
http://gruporas.com.br/page-our-office.html, Licitacon 
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10
_PAG_RETORNO:959961,19&cs=1hCPi5FQyDMMs-ROBemoCXosBI1Y, site 
consulta CNPJ. 

• Sonda do Brasil LTDA, CNPJ 64.641.327/0001-25, telefone (11) 5504-0175, porte 
demais, fonte: site da empresa https://www.sonda.com/pt/landings/saneamento-
inteligente, site consulta CNPJ. 

• Strategos Engenharia Informática e Consultoria LTDA, CNPJ 00.175.275/0006-70, 
telefone (41) 3322-2278, e-mail info@strategos.com.br, porte demais, fonte: site da 

empresa https://www.strategos.com.br, site consulta CNPJ. 
 

Na mesma pesquisa, identificou-se que não há no mercado pelo menos 3 (três) 
empresas competitivas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 
localizadas local ou regionalmente, capazes de cumprir as exigências para licitação com 
participação exclusiva de ME/EPP ou com reserva de cota de até 25%, bem como para 
exigência de subcontratação de empresas enquadradas como ME/EPP, conforme art. 21 da 
Lei Municipal n.º 2.020/2009. 

 

5. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
5.1 Descrição das Soluções Encontradas no Mercado 
 
 

a) Solução 1 – Continuidade com o sistema atual SISAN 

O sistema SISAN, atualmente utilizado por esta Autarquia, foi desenvolvido 
especificamente para a COMUSA baseado nas telas do antigo sistema utilizado pela 
CORSAN na época do repasse da concessão do serviço de abastecimento. A linguagem 
utilizada é o Magic, atual na época, de rápido desenvolvimento. No entanto, nos dias de hoje, 
esta linguagem já está obsoleta, preso à plataforma de atuação cliente-servidor, além de não 
possibilitar a integração com tecnologias mais atuais. Isso tem ocasionado muitos problemas 
para a COMUSA implantar outras funcionalidades de tecnologias mais modernas, como 
integração com aplicativos móveis, web services, gráficos e dashboards, entre outros.  

 

b) Solução 2 – Desenvolvimento próprio 

O desenvolvimento próprio de um sistema completo de gestão de saneamento torna-se 
inviável para a COMUSA. São necessários diversos profissionais com conhecimentos em 
variadas tecnologias para a codificação. Além disso, mais de um profissional na mesma área 
de atuação é requerido, visto que a saída de um ou outro colaborador não pode parar o 
desenvolvimento. Isso torna o custo muito alto para uma empresa cujo o objetivo não é ser 
uma fábrica de software. Além disso, o sistema precisa continuar em evolução constante, 
obrigando a autarquia sempre manter o investimento na manutenção e aperfeiçoamento dos 
colaboradores. Ainda deve-se considerar também a questão de que o desenvolvimento de um 
sistema de gestão completo levaria muito mais do que 6 (seis) meses, prazo que a COMUSA 
estipula para a disponibilidade em produção. 

 

c) Solução 3 – Desenvolvimento externo 

Há ainda a hipótese de contratação de desenvolvimento externo para um sistema de 
gestão de saneamento. 

mailto:suporte@gruporas.com.br
http://gruporas.com.br/page-our-office.html
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO:959961,19&cs=1hCPi5FQyDMMs-ROBemoCXosBI1Y
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO:959961,19&cs=1hCPi5FQyDMMs-ROBemoCXosBI1Y
https://www.sonda.com/pt/landings/saneamento-inteligente
https://www.sonda.com/pt/landings/saneamento-inteligente
https://www.strategos.com.br/
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Além da fábrica de software ter um bom conhecimento em desenvolvimento de sistemas 
de gestão, seria necessário que ela tivesse conhecimento específico em saneamento, o que 
reduziria um pouco as opções. Desenvolver um grande sistema é caro e, com conhecimentos 
de uma área específica como saneamento, pode sair mais caro ainda. Além disso, poderia 
haver a dependência da empresa desenvolvedora para a manutenção do sistema. Mesmo 
que o objetivo seja permanecer com o código fonte, é muito dificultoso dar suporte a um 
sistema desse tamanho, sendo o suporte, geralmente, prestado apenas pela empresa que o 
desenvolveu. 

Ainda teríamos o tempo elevado de desenvolvimento, período de testes e ajustes até 
que o sistema esteja maduro o suficiente para ser implantando. Também há o problema do 
tempo de desenvolvimento que, mesmo sendo um trabalho executado por uma empresa 
especializada em programação, levaria muito mais do que 6 (seis) meses para disponibilizar 
a solução em produção. 

 

d) Solução 4 – Compra de licenças de um sistema pronto 

A compra de licenças de sistemas já foi (e ainda é em alguns casos) um método muito 
usual de contratação de sistemas. É investido um alto valor inicial na aquisição de licenças, 
geralmente perpétuas, que propiciam a utilização ininterrupta do sistema por um número 
limitado de usuários, geralmente acrescido de um serviço de manutenção mensal para 
correção de possíveis bugs e atualizações evolutivas e de caráter legal. Para a amortização 
do custo inicial das licenças, é necessário utilizar o sistema por um longo período de tempo. 
Também há a possibilidade da necessidade de aquisição de licenças adicionais devido ao 
crescimento da empresa, ou de módulos ou serviços não incorporados às licenças originais, 
o que pode aumentar o custo do sistema. Há ainda a possibilidade de aquisição de licenças 
para um número ilimitado de usuários, apesar de não ser tão comum. 

 

e) Solução 5 – Locação de um sistema pronto 

A locação mensal para utilização de sistemas de gestão vem ganhando muito espaço 
no mercado atualmente. O principal motivo é a ausência do custo inicial para a aquisição de 
licenças, deixando a implantação da solução mais barata. Além disso, geralmente a locação 
disponibiliza um número grande ou ilimitado de usuários, eliminando uma possível 
necessidade de compra adicional num futuro próximo. Os valores dos serviços de 
manutenção mensal evolutiva e corretiva também são incorporados à locação, o que pode 
reduzir os custos operacionais. Caso o sistema não atenda às necessidades da corporação, 
a sua troca fica facilitada sem os grandes investimentos iniciais. Mesmo assim, ainda há a 
grande dependência em relação à empresa desenvolvedora, dos seus serviços e da 
continuidade das suas operações. Vale ressaltar que nessa solução enquadram-se tanto os 
sistemas comerciais quanto os livres, pois nestes últimos, apesar de serem gratuitos, ainda 
demandam serviços de manutenção mensal, que se assemelham aos valores de locação dos 
sistemas pagos. 

 

5.2  Quadro de Análise Comparativa 
 

Este quadro tem o objetivo de descrever as vantagens (pontos fortes) e desvantagens 
(riscos, limitações e problemas) de cada solução apresentada. 
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Soluções Vantagens (pontos fortes) 
Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Solução 1 – 
Sistema atual 

- Os usuários já dominam a operação do 
sistema; 
- Desenvolvimento rápido de pequenas 
funcionalidades; 
- Não necessita de hardware robusto; 
- Conhecimento profundo das 
funcionalidades e da base de dados pela 
equipe de informática. 
 

- Sistema ficou obsoleto, telas antigas; 
- Grande risco de ser descontinuado; 
- Opera somente em plataforma cliente-
servidor e não web; 
- Dificulta integração com tecnologias mais 
atuais; 
- Carência de módulos como SIG, BI, 
relatórios, entre outros. 
 

Solução 2 – 
Desenvolvimento 
próprio 

- O conhecimento do sistema fica retido 
na Autarquia; 
- Não há o custo com aquisição de 
licenças ou manutenção do sistema. 

- É necessário manter uma equipe muito 
grande e variada de profissionais para o 
desenvolvimento; 
- Leva muito tempo para desenvolver um 
sistema completo de gestão; 
- É necessária a manutenção e atualização 
contínua da equipe; 
- O custo da equipe de TI torna-se muito alto 
para manter sendo que não é o objetivo fim 
da autarquia; 
- Há ainda o custo relativo a licenças para 
desenvolvimento e infraestrutura de 
hardware; 
- Obriga-se a assumir vários riscos 
desnecessários como escopo mal definido, 
falta de expertise técnica e problemas de 
gestão. 
 

Solução 3 – 
Desenvolvimento 
externo 

- Contratação de empresa especializada 
em desenvolvimento de sistemas e 
saneamento; 
- Sistema desenvolvido sob medida com 
as necessidades específicas requeridas; 
- Propriedade do código fonte. 

- Custo elevado; 
- Dependência da empresa desenvolvedora 
para manutenção e evolução; 
- Tempo elevado de desenvolvimento e de 
testes até o sistema estar maduro o 
suficiente; 
- Riscos de insucesso no desenvolvimento. 
 

Solução 4 – 
Compra de 
licenças 

- Aquisição permanente, podendo utilizar 
o sistema indefinidamente; 
- Geralmente o sistema já está no 
mercado há mais tempo, sendo mais 
maduro e livre de erros mais comuns; 
- Para operação em produção, leva-se 
em conta apenas o prazo de implantação 
e customização do sistema. 
 

- Custo inicial elevado com a compra de 
licenças; 
- Possibilidade de necessidade de compra 
de mais licenças ou de módulos/serviços 
adicionais; 
- Além das licenças, é necessário pagar 
mensalmente serviço de manutenção para 
atualização e correção do sistema; 
- Atualizações de versões futuras podem 
não estar inclusas nas licenças ou na 
manutenção mensal; 
- Dependência da empresa desenvolvedora; 
- Modelo de contratação caindo em desuso 
no mercado; 
- Risco da empresa mantenedora do 
sistema encerrar as suas atividades. 
 

Solução 5 – 
Locação do 
sistema 

- Custo inicial mais baixo; 
- Serviços de manutenção mensal 
inclusos na locação; 
- Licenças geralmente ilimitadas; 
- Atualização e evolução do sistema 
automática, propiciando sempre a 

- Custo de utilização a um prazo mais longo 
pode ser maior; 
- A utilização do sistema é permitida 
somente durante o período da locação; 
- Dependência da empresa desenvolvedora; 
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Soluções Vantagens (pontos fortes) 
Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

utilização da versão mais recente do 
sistema sem custo adicional; 
- Geralmente o sistema já está no 
mercado há mais tempo, sendo mais 
maduro e livre de erros mais comuns; 
- Para operação em produção, leva-se 
em conta apenas o prazo de implantação 
e customização do sistema. 
 

- Risco da empresa mantenedora do 
sistema encerrar as suas atividades. 
 

 

 

5.3  Quadro Comparativo Qualitativo 
 

Este quadro apresenta a capacidade de atendimento de cada alternativa de solução aos 
principais requisitos de qualidade solicitados. 

 

Requisito Solução 1 Solução 2 Solução 3 Solução 4 Solução 5 

Operar em plataforma web Não 
atende 

Atende Atende Atende Atende 

Conter os módulos descritos 
no termo de referência 

Não 
atende 

Atende Atende Atende Atende 

Todos os módulos devem 
estar no mesmo ambiente 
tecnológico 

Não 
atende 

Atende Atende Atende Atende 

Conter todos os requisitos e 
funcionalidades descritos no 
termo de referência 

Não 
atende 

Atende Atende Atende Atende 

Sem limitação de licença de 
uso de usuários 

Não 
atende 

Atende Atende Parcial-
mente 

Atende 

Entrar em operação em até 6 
meses a partir da assinatura 
do contrato 

Não 
atende 

Não 
atende 

Não 
atende 

Atende Atende 

 

 

5.4  Registro de Soluções Consideradas Inviáveis 
 

As soluções consideradas inviáveis, nesse momento, são: 
a)  Solução 1:  

o Operar em plataforma web; 
o Conter os módulos descritos no termo de referência; 
o Todos os módulos devem estar no mesmo ambiente tecnológico; 
o Conter todos os requisitos e funcionalidades descritos no termo de referência; 
o Sem limitação de licença de uso de usuários; 
o Entrar em operação em até 6 meses a partir da assinatura do contrato. 

A solução de continuidade com o sistema SISAN, atualmente utilizado por esta 
Autarquia, torna-se inviável por não atender a nenhum dos requisitos anteriormente listados. 
Por ter sido desenvolvida em uma linguagem de programação mais antiga, ela não é 
compatível com o ambiente web. Também não possui todos os módulos, requisitos e 
funcionalidades descritos no termo de referência. Parte do sistema não está no mesmo 
ambiente tecnológico do módulo principal. O licenciamento da ferramenta é limitado por 
licença de usuários adquiridos. E, mesmo que fossem desenvolvidos módulos adicionais, o 
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sistema não entraria em operação no prazo previsto de, no máximo, seis meses. 

b) Solução 2:  
o Entrar em operação em até 6 meses a partir da assinatura do contrato. 

O desenvolvimento de sistema de gestão de saneamento com a quantidade de módulos 
requisitados é um projeto que pode levar de um a vários anos de trabalho. Não é possível 
realizar a análise de requisitos, análise de sistemas, programação, testes e procedimentos de 
implantação em um período de somente seis meses. Adiciona-se, ainda, o agravante de que 
a COMUSA não é uma empresa especializada em desenvolvimento de sistemas e não possui 
expertise para tal tarefa. 

c) Solução 3:  
o Entrar em operação em até 6 meses a partir da assinatura do contrato. 

A mesma justificativa aplicada à solução 2, no qual temos o desenvolvimento próprio, 
pode ser utilizada para a solução 3. Mesmo uma fábrica de software, onde a sua atividade 
principal é o desenvolvimento de sistemas, possuindo um quadro completo de funcionários 
especializados para esta função, o prazo de seis meses para o desenvolvimento e entrada 
em operação de um sistema de gestão de saneamento completo torna-se inexequível. 

A solução 4, compra de licenças de um sistema pronto, foi classificada como 
“Parcialmente” para o requisito “Sem limitação de licença de uso de usuários” porque 
geralmente ao se adquirir licenças, estas representam um número limitado de usuários. No 
entanto, estas opções de licenças não serão aceitas e somente serão consideradas licenças 
de sistemas com número ilimitado de usuários. Logo, a solução 4 não será considerada 
inviável. 

 

5.5  Quadro Comparativo de Custos 
 

Este quadro tem o objetivo de apresentar os custos apurados para implantação de cada 
uma das soluções viáveis apresentadas. 

 

Solução 
Custo estimado 

unitário (R$) 
Custo estimado 
12 meses (R$) 

Requisitos/Observações 

Solução 4 
R$ 942.215,19 R$ 942.215,19 Licenças  

R$ 8.863,21 R$ 106.358,52 Serviço de manutenção mensal 

Solução 5 R$ 55.268,09 R$ 663.217,08 
Locação e o serviço de manutenção mensal do 
sistema. 

Itens comuns 
a ambas 
soluções 

R$ 194,81 R$ 97.405,00 Customização do sistema (sob demanda) 

R$ 194,81 R$ 19.481,00 Integração com outros sistemas (sob demanda) 

R$ 146,48 R$ 14.648,00 Capacitações (sob demanda) 

R$ 156,28 R$ 7.814,00 Consultoria (sob demanda) 

R$ 7.660,56 R$ 15.321,12 Suporte técnico residente (sob demanda) 

 
Solução 4: valor de aquisição de licenças de R$ 590.000,00 e manutenção mensal de 

R$ 5.550,00 em 09/2015 atualizado para 06/2024 como R$ 942.215,19 e R$ 8.863,21, 
respectivamente, utilizando o índice IPCA. Dados retirados de proposta nº 240/2015 da 
empresa J-Tech para cessão permanente e irrevogável dos direitos de uso (licenças) para 
utilização do software de Gestão Comercial e Operacional Sansys e manutenção mensal. Não 
foram encontrados outras propostas mais atuais de licenças de sistema de saneamento no 
Portal de Compras Públicas ou outros sites na internet para comparação, pois essa 
modalidade de contratação está caindo em desuso no mercado e dando lugar à locação de 
sistemas. 
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Solução 5: valor de locação e manutenção mensal de R$ 47.919,33 em 11/2021 
atualizado para 06/2024 como R$ 55.268,06 utilizando o índice IPCA. Dados retirados da 
planilha orçamentária de valor médio de 11/2021 a partir de orçamentos das empresas J-
Tech, Interativa Soluções, Strategos e LogPro do processo nº 17.687/2021 de licitação para 
locação de sistema integrado de gestão de saneamento desta Autarquia. 

Itens comuns a ambas soluções: são os serviços a serem contratados pela COMUSA 
para o bom funcionamento do sistema independente da solução adotada. Os valores unitários 
de cada item também foram retirados da planilha orçamentária de valor médio de 11/2021, 
dividindo-se o valor ofertado pela quantidade requisitada. 

 

 

 
 

Calculadora Cidadão: https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 

 
 

Conforme pesquisa de mercado realizada e após análise comparativa, para solução da 
necessidade administrativa objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se 
possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para fornecimento de soluções de locação de sistema de gestão na 
área de saneamento, pois dentre as apenas duas soluções viáveis – compra de licenças ou 
locação de sistema – esta última apresenta-se mais vantajosa pelo fato de possuir um menor 
valor de investimento inicial, dispensando a compra de licenças que geralmente representam 
uma grande parte do custo da solução.  

Além disso, muitas vezes as licenças podem não abranger novos módulos adicionais 
ou necessários ao sistema, como também não garantir que novas versões ou atualizações 
estejam inclusas. Em contrapartida, sistemas locados frequentemente disponibilizam 
atualizações automáticas, garantindo que a organização sempre tenha acesso às 
funcionalidades mais recentes sem custos adicionais. Há de ressaltar também que a aquisição 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
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de licenças dá apenas o direito de utilização do sistema, sendo ainda necessário o pagamento 
da manutenção mensal para o recebimento de eventuais correções de erros e atualizações 
legais. Na locação, este custo já está incluído no valor da mensalidade, possibilitando uma 
distribuição mais uniforme dos custos. 

 

6. INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE A SOLUÇÃO ESCOLHIDA, A DEFINIÇÃO DE SUA 
NATUREZA E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

O objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
especializados de solução informatizada para software estruturante de Sistema Integrado de 
Gestão de Saneamento para a COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo, 
envolvendo serviços de implantação, parametrização, customização, migração de dados, 
treinamento e capacitação dos usuários, manutenção corretiva e manutenção evolutiva, 
integração com outros sistemas, consultoria e suporte técnico residente adicional.  

 

6.1. Natureza 
 

O objeto tem a natureza de serviço comum de tecnologia da informação, cujos padrões 
de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

 

6.2. Modalidade da contratação 
 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor valor global, nos termos dos artigos 6º, inciso 
XLI, 17, §2º, e 34, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o prestação de 
serviços em caráter continuado para fornecimento de Sistema Integrado de Gestão de 
Saneamento e contratação de serviços especializados de solução informatizada, 
contemplando:  

- Locação de sistema Integrado de Gestão de Saneamento; 

- Implantação, parametrização, customização, migração de dados e capacitação; 

- Manutenção corretiva, manutenção evolutiva, atualizações legais (legislação federal, 
estadual e municipal) e suporte técnico. 

Além dos seguintes serviços que poderão ser contratados sob demanda em caso de 
necessidade por parte da COMUSA: 

- Customização do sistema; 

- Treinamentos e capacitações adicionais; 

- Integração com outros sistemas; 

- Consultoria; 
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- Suporte técnico residente adicional. 

Após a licitação e assinatura do contrato, a empresa vencedora terá até 6 (seis) meses 
para realizar os serviços relativos à implantação do sistema, como migração dos dados 
legados, parametrização, customização e capacitação dos usuários. O serviço de implantação 
será realizado e cobrado uma única vez. 

Somente depois do término destes serviços e do aceite da COMUSA, será iniciado o 
serviço de locação mensal do sistema. Este serviço também engloba a manutenção corretiva, 
manutenção evolutiva, atualizações legais (legislação federal, estadual e municipal) e suporte 
técnico ao sistema contratado. 

Os serviços sob demanda serão requisitados a critério da COMUSA, somente se 
necessário e nos limites descritos no objeto contratado. 

Os serviços de locação e os sob demanda serão renovados a cada período de 1 (um) 
ano, no limite total de até 15 (quinze) anos. 

Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do sistema, a 
CONTRATADA, deverá disponibilizar os sistemas para execução até 03 (três) meses e 06 
(seis) meses para consulta, nos casos de encerramento ou rescisão contratual. 

A COMUSA deverá ter acesso à base de dados do sistema por todo o período do 
contrato e, após o prazo limite de para consulta devido a encerramento ou rescisão contratual, 
uma cópia do banco de dados completo deverá ser entregue à COMUSA. 

 

8. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM 
 

A COMUSA irá contratar pela primeira vez esse objeto, não tendo como parâmetro 
contratações anteriores com o mesmo objeto. 

Os serviços a serem contratados são os relacionados na tabela abaixo, com as 
seguintes especificações e quantidades: 

 

I – SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

- Locação de sistema Integrado de Gestão de Saneamento, em 
plataforma web, interface gráfica padrão Windows, com acesso a banco 
de dados relacional, composto pelos seguintes módulos: 

• Gestão de Clientes e Cadastro de Imóveis; 

• Controle de Atendimentos; 

• Gestão de Hidrômetros; 

• Gestão de Medição e Leitura; 

• Gestão de Faturamento e Arrecadação; 

• Gestão de Cobrança; 

• Contabilidade (integração); 

• Geoprocessamento; 

• Laboratório; 

• Gestão de Serviços; 

• Módulo Gerencial e Relatórios; 

• Aplicativo para dispositivos móveis de autoatendimento; 

• Aplicativo para dispositivos móveis de leitura, faturamento e 
impressão simultânea; 

• Aplicativo para dispositivos móveis de gestão de ordens de 
serviço. 

- Licença de uso sem limitação de número de usuários. 
- Manutenção técnica corretiva, manutenção evolutiva, atualizações 
legais (legislação federal, estadual e municipal). 

Mês 
12* 

Meses 



 

14 
COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO 

Av. Coronel Travassos, n.º 287, Bairro Rondônia, CEP: 93415-000, Novo Hamburgo/RS – Telefone: (51) 3036-1121 - www.comusa.rs.gov.br 

- Suporte técnico ao sistema contratado. 
- Configuração e parametrização do sistema. 

II – SERVIÇOS VARIÁVEIS PREVISTOS 

2 

- Implantação, instalação, parametrização e customização do sistema 
para até 70.000 ligações de água e 50.000 ligações de esgoto. 
- Migração e conversão de dados. 
- Integração com outros sistemas existentes na COMUSA. 
- Capacitação dos usuários operadores e administradores do sistema e 
transferência do conhecimento tecnológico à equipe técnica. 
- Acompanhamento técnico especializado presencial no início da 
utilização (operação assistida). 

Un 1 

III – SERVIÇOS VARIÁVEIS SOB DEMANDA (QUANTIDADES LIMITES ESTIMADAS PARA 12 MESES) 

3 Customização do sistema 
Pontos de 
Função 

Máx. 500 

4 Treinamentos e capacitações adicionais. Horas Máx. 100 

5 Integração com outros sistemas. 
Pontos de 
Função 

Máx. 100 

6 Consultoria Horas Máx. 50 

7 Suporte técnico residente adicional Técnico/Mês  Máx. 2 

*No primeiro ano de contrato, o prazo poderá ser inferior a 12 meses, devido ao tempo para implantação 
do sistema. 

 

Em relação à tabela anterior, o grupo I – Serviços, contém o objeto principal, a locação 
do sistema de gestão de saneamento, manutenção e suporte técnico. Nesse não há 
quantidades a serem definidas, apenas o período de locação padrão de 12 meses, pois 
deverão estar disponíveis durante toda a duração do contrato. 

O grupo II – Serviços Variáveis Previstos, refere-se aos serviços correlatos para sua 
utilização, como a implantação, instalação, parametrização, customização e migração dos 
dados legados para o novo sistema. Há ainda a integração com outros sistemas existentes 
nesta autarquia, a capacitação de usuários e a operação assistida. Estes serviços serão 
executados uma única vez, no processo de implantação do novo sistema. 

Para o grupo III – Serviços Variáveis sob Demanda, há os serviços que serão 
solicitados apenas quando forem necessários, mas que devem estar previstos e descritos no 
objeto licitado. 

É importante ressaltar que os itens 3 – Customização do sistema e 5 – Integração 
com outros sistemas estão sendo licitados com a unidade de pontos de função em 
alternativa a horas de programação. Isso principalmente vem a atender uma exigências do 
Tribunal de Contas da União (TCU), baseado na premissa de que o desenvolvimento em 
horas de programação beneficia o trabalho mais demorado, que leva mais tempo. A contagem 
por pontos de função tem o objetivo de fornecer uma medida mais objetiva do tamanho e da 
complexidade do sistema, independente de tecnologia, linguagem de programação ou equipe 
de desenvolvimento, promovendo a transparência nas licitações e evitando estimativas 
subjetivas baseadas em horas de programação. 

No contrato de manutenção do atual sistema de gestão da COMUSA, o SISAN, são 
contratadas 40 horas de programação semanais. Extrapolando este número para doze 
meses, teríamos 2.080 horas. Levando em consideração que a conversão de horas de 
programação em pontos de função deve considerar diferentes fatores como linguagem, 
ambiente tecnológico, experiência do time de desenvolvimento, complexidade do sistema, 
existência de padrões e modelagens para programação, além do sistema SISAN possuir um 
número muito menor de funcionalidades que o sistema que se intenciona a contratar, torna-
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se inviável utilizar o número de horas contratadas atualmente para estimar a quantidade de 
pontos de função a serem licitadas em novos desenvolvimentos. Como objetiva-se contratar 
um sistema moderno e o mais completo possível, novas programações serão necessárias 
apenas para problemas ainda não previstos e possíveis melhorias de sistema. 

Desse modo, tomando como base a licitação da Prefeitura de Novo Hamburgo para 
contratação de um sistema de gestão para o município através do pregão presencial nº 
28/2020, no seu anexo I do termo de referência, que dimensionou 1000 pontos de função para 
customização do sistema e 300 pontos de função para integração com outros sistemas em 
um período de 24 meses, estima-se que 500 e 100 pontos de função, respectivamente, 
atenderiam as demandas desta Autarquia. Ainda nesta licitação anteriormente citada, a 
prefeitura solicitou 150 horas de treinamento adicional, 50 horas de consultoria e dois 
técnicos/mês residentes.  

 

9. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Com base no levantamento de mercado, estima-se preliminarmente o valor global de 
R$ 936.286,93 para a contratação almejada, com os seguintes valores unitários: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA  
UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
Locação do sistema de Gestão de 
Saneamento 

12* Mês 55.268,09 663.217,08 

2 
Serviços de implantação, migração e 
customização para até 70.000 ligações de 
água e 50.000 ligações de esgoto. 

1 Un. 118.400,73 118.400,73 

3 Customização do sistema (sob demanda) 500 
Pontos de 

Função 
194,81 97.405,00 

4 
Integração com outros sistemas (sob 
demanda) 

100 
Pontos de 

função 
194,81 19.481,00 

5 Capacitações (sob demanda) 100 Horas 146,48 14.648,00 

6 Consultoria (sob demanda) 50 Horas 156,28 7.814,00 

7 Suporte técnico residente (sob demanda) 2 Técnico/mês 7.660,56 15.321,12 

VALOR GLOBAL (R$) 936.286,93 

* No primeiro ano de contrato, o prazo poderá ser inferior a 12 meses, devido ao tempo para implantação 
do sistema. 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
em razão de utilizar como base a planilha orçamentária de valor médio de 11/2021 a partir de 
orçamentos das empresas J-Tech, Interativa Soluções, Strategos e LogPro do processo nº 
17.687/2021 de licitação para locação de sistema integrado de gestão de saneamento desta 
Autarquia. 

Foram retirados da planilha orçamentária os valores unitários de cada item orçado, 
dividindo-se o valor ofertado pela quantidade requisitada. Após o valor foi atualizado para o 
mês 06/2024 conforme cálculos da Calculadora Cidadão do Banco Central do Brasil utilizando 
o índice IPCA, conforme imagens abaixo. 

As estimativas dos serviços sob demanda foram ajustadas para o cálculo do valor 
global.  
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Calculadora Cidadão: https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 

 
 
 
10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Nos termos do artigo 47, inciso II, da Lei Federal n.º 14,133/2021, as licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o §1º do referido artigo estabelece que deverão ser 
considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 
frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar 
a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 
contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto causaria inviabilidade técnica, em 
razão de o objeto ser um sistema integrado, não sendo uma boa prática ter seus módulos 
disponibilizados por diferentes fornecedores, o que poderia acarretar inúmero problemas, tais 
como incompatibilidade entre módulos, entre linguagens, na unicidade e integridade 
referencial dos dados, além da insegurança na identificação das responsabilidades de cada 
fornecedor, entre outros. 

 

10.1. ADJUDICAÇÃO: 
 

A forma de adjudicação deverá ser a de menor valor global, visto que o objeto não pode 
ser dividido entre várias empresas. Sendo um sistema integrado, a adjudicação por item não 
é viável, pois o objeto é um sistema integrado, não sendo uma boa prática ter seus módulos 
disponibilizados por diferentes fornecedores, o que poderia acarretar inúmero problemas, tais 
como incompatibilidade entre módulos, entre linguagens, na unicidade e integridade 
referencial dos dados, além da insegurança na identificação das responsabilidades de cada 
fornecedor, entre outros. Ainda, o agrupamento dos itens em lote único levou em consideração 
questões técnicas, bem como o ganho de economia em escala, sem prejuízo à ampla 
competividade, uma vez que existe no mercado várias empresas com capacidade de fornecer 
os produtos e serviços na forma em que estão agrupados neste termo de referência. 

 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice


 

17 
COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO 

Av. Coronel Travassos, n.º 287, Bairro Rondônia, CEP: 93415-000, Novo Hamburgo/RS – Telefone: (51) 3036-1121 - www.comusa.rs.gov.br 

11. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA COMUSA 
 

Em razão do Plano de Contratações Anual não ter sido elaborado para o exercício de 
2024, informo que o objeto deve ser aprovado pelo Diretor de Relacionamento com o Cliente 
e pela Junta Financeira Especial da COMUSA. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Na contratação de um sistema integrado de gestão de saneamento, pode-se definir 
como um dos resultados pretendidos a melhoria da eficiência do dos procedimentos 
operacionais, aumento na produtividade dos funcionários servidores, redução nos custos e a 
melhoria na qualidade dos serviços prestados. 

Além disso, pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para a COMUSA. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre as licitantes, bem como a 
justa competição, assim como evitar contratação com sobre-preço, com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS DA COMUSA AO CONTRATO 
 

A empresa contratada irá informar à COMUSA os requisitos de hardware e software 
requeridos para o perfeito funcionamento da solução a ser instalada. 

A partir destas informações, a equipe de TI da COMUSA poderá avaliar a quantidade e 
as configuração necessárias dos servidores para abrigar o novo sistema. 

 

13.1. Há necessidade de contratações/aquisições correlatas e/ou interdependentes? 
 

Este Estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para operacionalização 
dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e dispensam de contratações 
correlatas ou interdependentes. 

 

14. ANÁLISE DE RISCOS 
 

IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DOS PRINCIPAIS RISCOS ASSOCIADOS AO OBJETO 

Se (causa) 
Riscos 

identificado
s 

Então 
(consequência) 

Probabili
dade 

Impacto 
Medida 
do risco 

Controle do risco 

Não aparecerem 
empresas na 
licitação 

Licitação 
deserta 

Realizar nova 
licitação 

1 (Baixa) 3 (Alto) 3 (baixo) 
Revisar os requisitos 
do TR. 

Atraso no 
cronograma de 
implantação 

Não 
implantação 
em 6 meses 

Aplicação de 
Penalidades e 
possível 
Extinção do 
contrato 

2 (Média) 
4 (Muito 
alto) 

8 (Alto) 
Acompanhamento do 
cronograma junto à 
empresa. 

Falha no suporte Suporte Aplicação de 1 (Baixa) 3 (Alto) 3 (Baixo) Descrição precisa dos 
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IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DOS PRINCIPAIS RISCOS ASSOCIADOS AO OBJETO 

Se (causa) 
Riscos 

identificado
s 

Então 
(consequência) 

Probabili
dade 

Impacto 
Medida 
do risco 

Controle do risco 

ao sistema deficiente penalidades deveres da empresa e 
das penalidades. 

Resistência à 
mudança por 
parte dos 
usuários 

Risco de 
resistência a 
mudanças 

Baixa 
produtividade 
dos usuários 

1 (Baixa) 2 (Médio) 2 (Baixo) 

Comprometimento dos 
integrantes da direção 
e políticas de 
capacitação. 

Descontinuidade 
dos serviços 

Risco de 
descontinuid
ade do 
sistema 

Necessidade 
migração para 
um novo sistema 

1 (Baixa) 
4 (Muito 
alto) 

4 
(Médio) 

Cláusulas contratuais 
para garantir a 
continuidade do 
sistema até uma nova 
contratação. 

 
LEGENDA: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Probabilidade 
Probabilidade do evento de risco ocorrer. Preencher com: 1 (Baixa); 2 (Média); 3 (Alta); 
(4) Muito Alta. 

Impacto 
Impacto causado no resultado pretendido, caso o evento de risco ocorra (se 
materialize). Preencher com: 1 (Baixo); 2 (Médio); 3 (Alto); (4) Muito Alto. 

Medida do risco 
Resultado da multiplicação entre o impacto e a probabilidade de ocorrência do risco. 
Preencher com: resultado de 1 a 3 – baixo risco; resultado de 4 a 5 – médio risco; 
resultado de 6 a 9 – alto risco; resultado de 10 a 16 – muito alto risco. 

Controle do risco 
Descrever o tratamento (a ação) usado(a) para mitigar/eliminar/evitar o risco 
identificado. 

 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na 
tabela abaixo juntamente com as medidas de tratamento a serem adotas pela CONTRATADA: 

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Aumento no descarte de 
equipamentos eletrônicos. 

A COMUSA deverá adotar práticas sustentáveis de descarte 
adequado de equipamentos eletrônicos. 

Aumento no consumo de papel por 
impressão de relatórios. 

A COMUSA deverá criar políticas de conscientização de 
utilização de documentos no formato PDF e impressão em 
papel reciclado somente quando necessário. 

 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 
 

Declaro VIÁVEL esta contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de solução informatizada para fornecimento de software estruturante de Sistema 
Integrado de Gestão de Saneamento para a COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo 
Hamburgo, envolvendo serviços de implantação, parametrização, customização, migração de 
dados, treinamento e capacitação dos usuários, manutenção corretiva e manutenção 
evolutiva, integração com outros sistemas, consultoria e suporte técnico residente adicional, 
com base neste Estudo Técnico Preliminar, pois a COMUSA necessita de um novo sistema 
de gestão de saneamento para suprir as necessidades de implantação de novas 
funcionalidades e integração com serviços em plataforma web, além de agregar módulos hoje 
não disponíveis nesta autarquia, como de informações geográficas, dashboards e 
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informações gerenciais, aplicativos de gerenciamento de serviços para dispositivos móveis, 
entre outros. Esta solução irá modernizar os procedimentos desta autarquia, promovendo 
inúmeras vantagens e melhorias. 

 

Novo Hamburgo/RS, 17 de julho de 2024. 
 
 

FABIANO CORRÊA DA SILVEIRA, Analista de Sistemas, matrícula n.º 185. 
Responsável pela elaboração deste Estudo Técnico Preliminar 

 
 





























































































































































































PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Locação de Sistema de Gestão em Saneamento

mensal anual 48 meses mensal anual 48 meses

Serviço de implantação de sistema de Serviço de implantação de sistema de
Gestão de Saneamento conforme Gestão de Saneamento conforme
especificações técnicas no Termo de 189,700.00R$      -R$                    -R$                          especificações técnicas no Termo de 50,000.00R$        -R$                    -R$                        
Referência. [pagamento único após Referência. [pagamento único após
homologado pela Comusa] homologado pela Comusa]

Locação de sistema integrado de Gestão Locação de sistema integrado de Gestão
em Saneamento, manutenção e suporte em Saneamento, manutenção e suporte
corretivo mensal 37,540.00R$        450,480.00R$      1,801,920.00R$        corretivo mensal 21,000.00R$        252,000.00R$      1,008,000.00R$      

Serviços variáveis sob demanda quantidade unidade unitário 12 meses Serviços variáveis sob demanda quantidade unidade unitário 12 meses
Customização sistema 500 und 95.00R$                     570,000.00R$          Customização sistema 500 und 80.00R$                    480,000.00R$      
Treinamentos e capacitações 50 hora 150.00R$                   90,000.00R$            Treinamentos e capacitações 50 hora 80.00R$                    48,000.00R$        
Integração com outros sistemas 100 und 95.00R$                     114,000.00R$          Integração com outros sistemas 100 und 80.00R$                    96,000.00R$        
Consultoria 30 hora 150.00R$                   54,000.00R$            Consultoria 30 hora 80.00R$                    28,800.00R$        
Suporte técnico residente adicional 1 mês 4,500.00R$                54,000.00R$            Suporte técnico residente adicional 1 mês 4,000.00R$              48,000.00R$        

mensal anual 48 meses mensal anual 48 meses

Serviço de implantação de sistema de Serviço de implantação de sistema de
Gestão de Saneamento conforme Gestão de Saneamento conforme
especificações técnicas no Termo de 75,000.00R$        -R$                    -R$                          especificações técnicas no Termo de 95,930.00R$        -R$                    -R$                        
Referência. [pagamento único após Referência. [pagamento único após
homologado pela Comusa] homologado pela Comusa]

Locação de sistema integrado de Gestão Locação de sistema integrado de Gestão
em Saneamento, manutenção e suporte em Saneamento, manutenção e suporte
corretivo mensal 72,500.00R$        870,000.00R$      3,480,000.00R$        corretivo mensal 60,637.30R$        727,647.60R$      2,910,590.40R$      

Serviços variáveis sob demanda quantidade unidade unitário 12 meses Serviços variáveis sob demanda quantidade unidade unitário 12 meses
Customização sistema 500 und 488.00R$                   2,928,000.00R$      Customização sistema 500 und 12.63R$                    75,780.00R$        
Treinamentos e capacitações 50 hora 180.00R$                   108,000.00R$          Treinamentos e capacitações 50 hora 98.00R$                    58,800.00R$        
Integração com outros sistemas 100 und 488.00R$                   585,600.00R$          Integração com outros sistemas 100 und 12.63R$                    15,156.00R$        
Consultoria 30 hora 180.00R$                   64,800.00R$            Consultoria 30 hora 132.00R$                  47,520.00R$        
Suporte técnico residente adicional 1 mês 9,967.88R$                119,614.56R$          Suporte técnico residente adicional 1 mês 8,100.00R$              97,200.00R$        

Serviço de implantação de sistema de Gestão de Saneamento
conforme especificações técnicas no Termo de Referência.
[pagamento único após homologado pela Comusa]

média mensal média anual
Locação de sistema integrado de Gestão em Saneamento,
manutenção e suporte corretivo mensal 47,919.33R$            575,031.90R$      

média mensal média anual
Customização sistema  
Treinamentos e capacitações
Integração com outros sistemas
Consultoria
Suporte técnico residente adicional

76,200.00R$                                              
202,689.00R$                                            

48,780.00R$                                              
79,703.64R$                                              

102,657.50R$                                            

1,013,445.00R$                                         

STRATEGOS

INTERATIVA SOLUÇÕES

LOGPRO

VALORES MÉDIOS
pagamento único

J-TECH


